
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   029  /2018-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso
XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público em sessão ordinária realizada em 13 de abril de 2018,

RESOLVE:

 Auto Relator EMENTA Decisão

01 Inquérito  Civil  N.º
005.2016.000012
Assunto  Principal:  Apu-
rar eventual insuficiência
de  leitos  no  âmbito  do
Hospital e Pronto Socor-
ro 28 de Agosto
Parte(s)  Interessada(s):
Maria  Auxiliadora  de
Menezes Alves Secretaria
de  Estado  de  Saúde  –
SUSAM 
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dra.  Cláudia
Maria Raposo da Câma-
ra

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

SAÚDE.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUPOSTA  INSUFI-
CIÊNCIA DE LEITOS EM
HOSPITAL  E  PRONTO
SOCORRO  ESTADUAL.
EXISTÊNCIA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  COM  A
FINALIDADE DE ACOM-
PANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO  DO  REORDE-
NAMENTO  DAS  DESPE-
SAS  DE  SAÚDE.  MEDI-
DAS JUDICIAIS QUE EN-
GLOBAM O  OBJETO  DA
INVESTIGAÇÃO  PRE-
SENTE.  ESGOTAMENTO

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA.

02 Inquérito  Civil  N.º
005.2016.000017
Assunto  Principal:  Apu-
rar possível falta de ma-
terial  adequado  e  siste-
ma de  drenagem  de  tó-
rax  completo,  utilizado
em  procedimentos  ci-
rúrgicos  para  drenagem
de  tórax,  nas  unidades
materno infantis da rede
estadual de saúde
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM 
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dra.  Cláudia
Maria Raposo da Câma-
ra

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

SAÚDE.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  FALTA DE MATERI-
AL  ADEQUADO  EM
PROCEDIMENTOS  CI-
RÚRGICOS  PARA  DRE-
NAGEM DE TÓRAX NAS
MATERNIDADES  ESTA-
DUAIS.  AJUIZAMENTO
DE AÇÕES CIVIS  PÚBLI-
CAS  E  INSTAURAÇÃO
DE  INQUÉRITO  CIVIL
COM OBJETOS QUE EN-
GLOBAM O DA PRESEN-
TE  INVESTIGAÇÃO.  SI-
TUAÇÃO  REGULARIZA-
DA  NA  MATERNIDADE
REMANESCENTE. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

03 Inquérito  Civil  N.º
011.2016.000060
Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposto  risco  social
vivenciado  pela  senhora
Casemira de Deus Alen-
car
Parte(s)  Interessada(s):
Semone Silva dos Santos,
Fundação  de  Apoio  ao
Idoso Doutor Thomas
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Mirtil  Fer-
nandes do Vale

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

IDOSO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. SUPOSTO RISCO SO-
CIAL VIVENCIADO  POR
PESSOA IDOSA. MELHO-
RA  SUBSTANCIAL  NAS
CONDIÇÕES  DE  VIDA
DA  ASSISTIDA.  INEXIS-
TÊNCIA DE INDÍCIOS DE
MAUS  TRATOS  OU  NE-
GLIGÊNCIA.  DIREITO
FUNDAMENTAL  À  RE-
CUSA À INSTITUCIONA-
LIZAÇÃO.  PROGRAMAS
DE  ASSISTÊNCIA  AOS
IDOSOS  DEVEM  SER
EXECUTADOS  PREFE-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

com  resolutividade  ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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RENCIALMENTE  EM
SEUS  LARES.  DIREITO
CONSTITUCIONAL  À
BUSCA DA FELICIDADE
E  NÃO  INTERVENÇÃO
DO ESTADO NAS ESCO-
LHAS  PESSOAIS.  QUES-
TÕES PATRIMONIAIS DE
COMPETÊNCIA  DO  JUÍ-
ZO  DE  DIREITO  EM
AÇÃO  DE  CURATELA
EM  ANDAMENTO.  IM-
POSSIBILIDADE  E  ADO-
ÇÃO DE MEDIDAS PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO
QUE  SEJAM  CONTRÁ-
RIAS  ÀS  DETERMINA-
DAS EM JUÍZO PELO PO-
DER  JUDICIÁRIO.  NE-
CESSIDADE  DE  OBSER-
VÂNCIA  A  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS  E
PROCESSUAIS.  SITUA-
ÇÃO  INAUGURAL  DE
DESAMPARO NÃO MAIS
EXISTENTE.  ACOMPA-
NHAMENTO  CONTÍ-
NUO  POR  PARTICULA-
RES  PRÓXIMOS  E  ÓR-
GÃOS ESTATAIS ESPECI-
ALIZADOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGA-
DA.  ARQUIVAMENTO
RESOLUTIVO.  INTELI-
GÊNCIA  DA  RESOLU-
ÇÃO Nº 22/2018.
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04 Inquérito  Civil  N.º
015.2016.000058
Assunto  Principal:  Su-
posta negativa de autori-
zação para realização de
exames médicos
Parte(s)  Interessada(s):
Unimed  Cooperativa  de
Trabalho Médico
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Sheyla An-
drade dos Santos

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

SAÚDE.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUPOSTA  NEGATI-
VA  DE  AUTORIZAÇÃO
PARA  REALIZAÇÃO  DE
EXAMES MÉDICOS E DE-
MORA  EXCESSIVA  NO
AGENDAMENTO  DE
EXAMES POR COOPERA-
TIVA  DE  TRABALHO
MÉDICO.  EXISTÊNCIA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA COM A FINALIDADE
DE  SANEAMENTO  DAS
IRREGULARIDADES.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

05 Inquérito  Civil  N.º
017.2016.000045
Assunto  Principal:  Apu-
rar suposta recusa na in-
clusão  de  dependente
em plano de saúde
Parte(s)  Interessada(s):
Maria Joana Pereira Col-
lins, Serviço de Assistên-
cia à Saúde dos Servido-
res  Públicos  do  Municí-
pio de Manaus 
ManausMed/Semad 
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Lincoln
Alencar de Queiroz

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO CIVIL.  SUPOS-
TA RECUSA NA INCLU-
SÃO DE DEPENDENTE
EM  PLANO  DE  SAÚDE.
NETA DA RECLAMANTE
QUE VIVE SOB GUARDA
DESTA.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  NORMATIVA
NO  DECRETO  MUNICI-
PAL QUE  REGULAMEN-
TA A MANAUSMED. SÚ-
MULA  NORMATIVA  DA
AGÊNCIA  NACIONAL
DE  SAÚDE  SUPLEMEN-
TAR (ANS) QUE PREVÊ A
POSSIBILIDADE  DE  IN-
CLUSÃO  DA  CRIANÇA
SOB  GUARDA  COMO
DEPENDENTE. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA AJUIZADA
PELO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO FEDERAL OBJETI-
VANDO A ADEQUAÇÃO
DA  LEGISLAÇÃO  DA
MANAUSMED  ÀS  NOR-
MAS  GERAIS  FIXADAS

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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PELA ANS.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA.

06 Inquérito  Civil  N.º
032.2016.000044
Assunto  Principal:  Apu-
rar  possível  prática  de
improbidade administra-
tiva, concernente ao Con-
trato n. 068/2007
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas,  Pre-
feitura Municipal de Ma-
naus,  Secretaria  Munici-
pal  de Educação e Mas-
ter Engenharia Ltda. 
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Ronaldo An-
drade

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  POS-
SÍVEL  PRÁTICA  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  EM  CONTRA-
TO  ASSINADO  PELA
PREFEITURA  DE  MA-
NAUS COM
SOCIEDADE  EMPRESÁ-
RIA. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO MOTIVADA POR
EMERGÊNCIA  E  CALA-
MIDADE  PÚBLICA.  NE-
CESSIDADE  DE  REFOR-
MAS  ESTRUTURAIS  UR-
GENTES EM VÁRIAS ES-
COLAS  MUNICIPAIS.
OCORRÊNCIA  DE  FOR-
TES CHUVAS QUE MOTI-
VARAM A DECRETAÇÃO
DE ESTADO DE CALAMI-
DADE  PÚBLICA.  OBE-
DIÊNCIA  AOS  REQUISI-
TOS  LEGAIS  CONTIDOS
NA LEI N. 8.666/93. EXIS-
TÊNCIA DE INDÍCIOS DE
EFETIVA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA  NO
DECORRER DO CUMPRI-
MENTO DO CONTRATO.
INOCUIDADE DE REALI-
ZAÇÃO  DE PERÍCIA DI-
ANTE  DO  LONGO  DE-
CURSO  DE  TEMPO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

07 Inquérito  Civil  N.º
2015.38666
Assunto  Principal:  Apu-

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  SU-
POSTA UTILIZAÇÃO ILE-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-
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rar  possíveis  irregulari-
dades  na  realização  de
curso técnico ministrado
pela  empresa  ARCOS
ASSESSORIA  E  SERVI-
ÇOS EM SAÚDE nas de-
pendências  dos  Hospi-
tais  28  de  Agosto,  João
Lúcio,  Platão  Araújo,
com a utilização de ma-
teriais cirúrgicos e
utilização  de  materiais
pertencentes a esses hos-
pitais.
Parte(s)  Interessada(s):
ARCOS  ASSESSORIA E
SERVIÇOS  EM  SAÚDE,
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Edgard
Maia  de  Albuquerque
Rocha

drigues GAL  DE  PATRIMÔNIO
PÚBLICO.  INEXISTÊN-
CIA  DE  ELEMENTOS
QUE  INDIQUEM  OCOR-
RÊNCIA DE IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

08 Inquérito  Civil  N.º
2011.12611
Assunto  Principal:  Apu-
rar  possíveis  irregulari-
dades  na  contratação,
com  dispensa  de  licita-
ção,  do  imóvel  situado
na  Av.  Ephigênio  Salles,
nº 2.145, Aleixo, destina-
do ao Gabinete Civil.
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do
Amazonas x PMM/CML
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dra.  Wandete
de  Oliveira  Netto,   Dr.
Edgard  Maia  de  Albu-
querque Rocha. 

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NA  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  DE  IMÓVEL
ALUGADO PARA A INS-
TALAÇÃO DA SEDE DO
GABINETE  CIVIL.  CHA-
MAMENTO  PÚBLICO
QUE ATENDEU INICIAL-
MENTE  ÀS  FINALIDA-
DES PRECÍPUAS DA AD-
MINISTRAÇÃO.  COM-
PROVADAS NECESSIDA-
DES DE INSTALAÇÃO E
LOCALIZAÇÃO  PARA A
ESCOLHA.  PREÇO  DA
LOCAÇÃO COMPATÍVEL
COM O VALOR DE MER-
CADO.  IRREGULARIDA-
DES  QUANTO  À  ALTE-
RAÇÃO  DO  OBJETO  DO
PROCEDIMENTO  LICI-
TATÓRIO.  MERA  IRRE-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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GULARIDADE QUE NÃO
CONFIGURA  ILEGALI-
DADE. PRECEDENTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  INEXISTÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DE
DANO AO ERÁRIO E EN-
RIQUECIMENTO  ILÍCI-
TO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA O
AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

09 Inquérito  Civil  N.º
2016.17373  (Origem:  nº
015/2013-27ª PJIJ)
Assunto  Principal:  Sus-
pensão das aulas da Es-
cola  Municipal  de  Edu-
cação Especial André Vi-
dal  de  Araújo,  desde
16/4/2013,  sem  previsão
de retorno.
Parte(s)  Interessada(s):
Anônimo x Município de
Manaus/SEMED.
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Nilda Silva
de Sousa. 

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

INFÂNCIA  E  JUVENTU-
DE.  INQUÉRITO  CIVIL.
SUPOSTA  SUSPENSÃO
IRREGULAR DE CALEN-
DÁRIO  LETIVO  DA  ES-
COLA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  ESPECIAL
ANDRÉ  VIDAL  DE
ARAÚJO.  INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS QUE IN-
DIQUEM  A  PERSISTÊN-
CIA DO PROBLEMA. ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

10 Inquérito  Civil  N.º
2010.36585  (Tomb.  Nº
2345/2016)
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventual  prática  de
descarte  inadequado  de
resíduos  de  saúde,  atri-
buído à Sociedade Portu-
guesa  Beneficente  do
Amazonas.
Parte(s)  Interessada(s):

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  EVENTUAL
PRÁTICA DE DESCARTE
INADEQUADO DE RESÍ-
DUOS  DE  SAÚDE  EM
UNIDADE HOSPITALAR.
PROBLEMAS  CONSTA-
TADOS  NA ESTAÇÃO  E
NO SISTEMA DE TRATA-
MENTO DE EFLUENTES.
NECESSIDADE  DE  REA-

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo  não  esgota-

mento  das  diligências

possíveis.  Necessário  o

acompanhamento do an-

damento do projeto e da

efetiva  execução  das

obras.  Promoção  de  ar-

Resolução n.º 029.2018.CSMP.1243363.2018.3984



 Auto Relator EMENTA Decisão

MP/AM  X   Sociedade
Portuguesa  Beneficente
do Amazonas
Membros  que  Atuaram
no feito:  Dr.  Mauro  Ro-
berto Veras Bezerra, Dra.
Ana  Cláudia  Abboud
Daou. 

DEQUAÇÃO  PARA
ATENDER À DEMANDA.
NÃO  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  NECESSÁRIO  O
ACOMPANHAMENTO
DO  ANDAMENTO  DO
PROJETO E DA EFETIVA
EXECUÇÃO DAS OBRAS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO NÃO HOMO-
LOGADA.

quivamento não homolo-

gada.

11 Inquérito  Civil  N.º
005.2016.000070
Assunto  Principal:  In-
quérito  Civil  instaurado
para acompanhar as me-
didas  adotadas  pelo Po-
der Público Municipal de
Manaus para enfrentar o
desencadeamento  de  si-
tuações  de  dengue,
Chikungunya e Zika Vi-
rus,  doenças  transmiti-
das pelo Aedes Aegypti.
Parte(s)  Interessada(s):
COMISSÃO  DOS  ACE
DO ESTADO DO AMA-
ZONAS
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dra.  Cláudia
Maria Raposo da Câma-
ra

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL.
ACOMPANHAR  MEDI-
DAS  PARA ENFRENTAR
O DESENCADEAMENTO
DE  DENGUE,  CHIKUN-
GUNYA E  ZIKA VIRUS.-
MEDIDAS ADMINISTRA-
TIVAS  SUFICIENTES
PARA  SOLUCIONAR  O
PROBLEMA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

12 Inquérito  Civil  N.º
008.2016.000006
Assunto  Principal:  Apu-
rar  as  causas  da  inefi-
ciência da rede de drena-
gem  das  águas  pluviais
da Rua José Álvares Ma-
ciel,  Dom Pedro,  em ra-
zão da ocorrência de ala-
gamento das casas da re-
ferida  rua,  desabamento
e danos à rede de água e

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

DIREITO  URBANÍSTICO.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  SUPOSTA  INEFI-
CIÊNCIA  DA  REDE  DE
DRENAGEM  DAS
ÁGUAS  PLUVIAIS  DA
RUA JOSÉ ÁLVARES MA-
CIEL,  BAIRRO  DOM  PE-
DRO,  EM  RAZÃO  DA
OCORRÊNCIA  DE  ALA-
GAMENTO  DAS  CASAS
DA  REFERIDA  RUA.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  necessidade

de acompanhamento das

ações  da  Seminf  até  a

conclusão do trabalho de

ampliação  da  rede  de

drenagem.  Arquivamen-

to não homologado.
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esgoto.
Parte(s)  Interessada(s):
Natalha  de  Brito  Hono-
rato  e  Maria  Aparecida
Franco Cardoso 
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Paulo Stélio
Sabbá Guimarães

CONSTRUÇÃO  IRREGU-
LAR DE CASAS EM CIMA
DA  REDE  DE  DRENA-
GEM  CAUSANDO  ALA-
GAMENTO,  DESABA-
MENTO  E  DANOS  À
REDE DE ÁGUA E ESGO-
TO.  IMPOSSIBILIDADE
DE  REFORMA  PALIATI-
VA  PELA  SEMINF.  NE-
CESSIDADE  DE  HAVER
DESAPROPRIAÇÃO
PARA  SOLUCIONAR  O
PROBLEMA  DE  FORMA
DEFINITIVA.  DESAPRO-
PRIAÇÃO  E  OBRA NÃO
REALIZADA.  NECESSI-
DADE  DE  ACOMPA-
NHAMENTO  DAS
AÇÕES DA SEMINF ATÉ
A CONCLUSÃO DO TRA-
BALHO DE AMPLIAÇÃO
DA  REDE  DE  DRENA-
GEM.  ARQUIVAMENTO
NÃO HOMOLOGADO.

13 Inquérito  Civil  N.º
015.2016.000052
Assunto  Principal:  Apu-
rar possível irregularida-
de no aumento da tarifa
do  transporte  coletivo,
sem  que  a  planilha  de
custo fosse debatida com
os vereadores e a popu-
lação.
Parte(s)  Interessada(s):
VEREADOR  WALDE-
MIR JOSÉ  DA SILVA E
OUTROS 
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Sheyla An-
drade dos Santos

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO CIVIL PARA
APURAR  POSSÍVEL  IR-
REGULARIDADE  NO
AUMENTO  DA  TARIFA
DO TRANSPORTE COLE-
TIVO,  SEM  QUE  A PLA-
NILHA DE CUSTO FOSSE
DEBATIDA COM OS VE-
READORES E A POPULA-
ÇÃO.  DEMANDA  JUDI-
CIALIZADA.  AUSÊNCIA
DE  LESÃO.  EXTINÇÃO
DA  AÇÃO  COLETIVA.
EXAURIMENTO DOS FA-
TOS QUE ENSEJARAM A
INSTAURAÇÃO  DO  FEI-
TO. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  HOMO-
LOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

14 Inquérito  Civil  N.º Carlos  Anto- INQUÉRITO  CIVIL  INS- À unanimidade dos pre-
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017.2016.000051
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventuais  irregulari-
dades  na  cobrança  de
mensalidade  com  valor
abusivo e prática de ven-
da casada de apostilas e
fardamento  pelo  Centro
de Ensino Educar.
Parte(s)  Interessada(s):
52ª Promotoria de Justiça
da  Capital  (PRODE-
CON)
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Lincoln
Alencar de Queiroz

nio  Ferreira
Coêlho

TAURADO EM 11.05.2015,
PARA  APURAR  SUPOS-
TAS  IRREGULARIDADES
PRATICADAS  PELO
CENTRO  DE  ENSINO
EDUCAR,  COM  CO-
BRANÇA  DE  MENSALI-
DADE COM VALOR ABU-
SIVO E VENDA CASADA
DE  APOSTILAS  E  FAR-
DAMENTO.  DILIGÊN-
CIAS REALIZADAS PELO
ÓRGÃO  MINISTERIAL.
CELEBRADO TERMO DE
AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA.  SOLUCIO-
NADAS  AS  QUESTÕES
NARRADAS NA DENÚN-
CIA. AUSÊNCIA DE MO-
TIVOS  PARA  PROSSE-
GUIMENTO  DO  FEITO.
ARQUIVAMENTO  DOS
AUTOS.  REMESSA  AO
CSMP. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

15 Inquérito  Civil  N.º
017.2017.000028
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventuais  irregulari-
dades no SESI ao cobrar
valor  diferenciado  para
atendimento de deficien-
tes físicos.
Parte(s)  Interessada(s):
52ª Promotoria de Justiça
da  Capital  (PRODE-
CON)
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Lincoln
Alencar de Queiroz

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO EM 09.01.2015,
PARA APURAR EVENTU-
AIS  IRREGULARIDADES
PRATICADAS PELO SESI,
AO COBRAR VALOR DI-
FERENCIADO  PARA
ATENDIMENTO  DE  DE-
FICIENTES  FÍSICOS.  DI-
LIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS  PELO  ÓRGÃO  MI-
NISTERIAL.  COMPRO-
VADA A COBRANÇA IR-
REGULAR.  CELEBRADO
TERMO DE AJUSTAMEN-
TO  DE  CONDUTA.  AU-
SÊNCIA  DE  MOTIVOS
PARA  PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, UMA VEZ
QUE  INSTAURADO  O

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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PROCEDIMENTO  ADMI-
NISTRATIVO  COM  O
FITO DE ACOMPANHAR
O  CUMPRIMENTO  DAS
CLÁUSULAS  DO  TAC,
EM  CONSONÂNCIA
COM O ART. 45, I, DA RE-
SOLUÇÃO  N°  006/2015-
CSMP.  ARQUIVAMENTO
DOS  AUTOS.  REMESSA
AO  CSMP.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

16 Inquérito  Civil  N.º
2018.3280
Assunto  principal:  Su-
posto  descarte  irregular
de  resíduos  domésticos
(fossa  séptica)  no  aterro
sanitário  municipal  (li-
xão)  pelas  empresas
Suga Tudo e Sanitec.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Sarah Cla-
rissa Cruz Leão

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO  PARA  APU-
RAR SUPOSTO DESCAR-
TE IRREGULAR DE RESÍ-
DUOS  DOMÉSTICOS
(FOSSA  SÉPTICA)  NO
ATERRO  SANITÁRIO
MUNICIPAL (LIXÃO) PE-
LAS  EMPRESAS  SUGA
TUDO  E  SANITEC.  O
TEMA JÁ  É  OBJETO  DO
INQUÉRITO  CIVIL  Nº
009/2015.01.54.  ARQUIVA-
MENTO  DOS  AUTOS.
COM  FULCRO  NO  ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

17 Procedimento Preparató-
rio N.º 2018.2875
Assunto  Principal:  Apu-
rar  escolha  de membros
do  Conselho  Tutelar  de
Uarini - Eleição
Unificada de 2015.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. José Augus-
to Palheta Taveira Júnior

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO  INSTAURA-
DO PARA APURAR A ES-
COLHA  DE  MEMBROS
DO  CONSELHO  TUTE-
LAR  DE  UARINI-  ELEI-
ÇÃO  UNIFICADA  DE
2015.  ARQUIVAMENTO
DOS  AUTOS.  PROCEDI-
MENTO  PREPARATÓRIO
COM  PRAZO  VENCIDO.
DESNECESSIDADE  DE
PRORROGAÇÃO.  ELEI-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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ÇOES  REALIZADAS  E
CONSELHO  TUTELAR
EM  PLENO  EXERCÍCIO.
ARQUIVAMENTO  DOS
AUTOS  COM  FULCRO
NO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  006/2015-CSMP.
REMESSA  AO  CSMP.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

18 Inquérito  Civil  N.º
024.2016.000077
Assunto  Principal:  Apu-
rar como o município de
Manaus estaria aprovan-
do  seu  plano  de  sanea-
mento básico
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Ana Clau-
dia Abboud Daou

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  COMO  O  MUNICÍ-
PIO  DE  MANAUS ESTA-
RIA  APROVANDO  SEU
PLANO DE SANEAMEN-
TO  BÁSICO.  MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS  SU-
FICIENTES  PARA SOLU-
CIONAR  O  PROBLEMA
UMA VEZ QUE OS MAR-
COS  REGULATÓRIOS
APROVADOS  PELO  MU-
NICÍPIO  ATENDEM  ÀS
DETERMINAÇÕES  LE-
GAIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  HO-
MOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

19 Inquérito  Civil  N.º
2008.15079  (Nº  de  ori-
gem: 037/2009)
Assunto Principal: Inves-
tigar possíveis irregulari-
dades no contrato firma-
do entre a Prefeitura Mu-
nicipal  de  Manaus  e  a
empresa  Metro  Quadra-
do Engenharia LTDA.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM x Prefeitura Mu-
nicipal de Manaus.
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Edilson
Queiroz Martins

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO CIVIL PARA
APURAR  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES  NO
CONTRATO  FIRMADO
ENTRE  A  PREFEITURA
DE  MANAUS  E  A  EM-
PRESA  METRO  QUA-
DRADO  ENGENHARIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE
COMPROVAÇÃO DA RE-
ALIZAÇÃO  DOS  SERVI-
ÇOS  EM  RAZÃO  DO
TRANSCURSO  DE  QUA-
SE 10 (DEZ) ANOS DESDE
A  REALIZAÇÃO  DA
OBRA.  CONTAS  DA SE-
CRETARIA  MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO  APRO-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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VADAS  PELO  TCE.
DANO AO ERÁRIO NÃO
COMPROVADO.  ARQUI-
VAMENTO DO INQUÉRI-
TO  CIVIL  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  006/2015-CSMP.
HOMOLOGAÇÃO.

20 Inquérito  Civil  N.º
2007.11792  (Tomb.  nº
4463/2013)
Assunto Principal: Possí-
veis  irregularidades  na
execução  do  Contrato
Administrativo  nº
004/2005/PGJ,  firmado
entre o MP/AM e a em-
presa  Green Tour Agên-
cia de Viagens e Turismo
LTDA, para prestação de
serviços de emissão e en-
trega  de  passagens  aé-
reas destinadas a viagens
regionais, nacionais e in-
ternacionais.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Neyde Re-
gina  Demósthenes  Trin-
dade.

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO CIVIL PARA
APURAR  POSSÍVEIS  SU-
POSTAS  IRREGULARI-
DADES OCORRIDAS NA
EXECUÇÃO  DO  CON-
TRATO Nº  004/2005/  PGJ.
DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  OPEROU-SE  A
PRESCRIÇÃO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA.  AUSÊN-
CIA DE DANO AO ERÁ-
RIO  EM  DECORRÊNCIA
DA  IMPOSSIBILIDADE
DE  IDENTIFICAÇÃO
DOS  BENEFICIÁRIOS.
COMPROVAÇÃO  DA
PRESTAÇÃO  DO  SERVI-
ÇO PELA CONTRATADA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

21 Inquérito  Civil  N.º
2017.27403  (Nº  de  ori-
gem: 001/2017-PJC)
Assunto  Principal:  Apu-
rar  os  fatos  noticiados
em  face  dos  investiga-
dos, que teriam contrata-
do  os  médicos  Ovídio
Artega  Drovischesky  e
Fátima  Pontes  Botelho
sem que possuíssem ins-
crição junto ao Conselho
Regional de Medicina.
Parte(s)  Interessada(s):

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO CIVIL PARA
APURAR  CONTRATA-
ÇÃO  DE  MÉDICOS  SEM
INSCRIÇÃO NO CONSE-
LHO REGIONAL DE ME-
DICINA.  MATÉRIA  JÁ
CONTEMPLADA  NA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
208-52.2017.  ARQUIVA-
MENTO  DOS  AUTOS.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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MP/AM x Manoel  Adail
Pinheiro, Igson Monteiro
da Silva,  Raimundo Ma-
galhães  e  Josimar  Mar-
tins Marinho.
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Flávio Mota
Morais Silveira

22 Inquérito  Civil  N.º
2011.48052
Assunto  Principal:  Su-
posta prática de nepotis-
mo e possíveis irregulari-
dades na contratação de
professores.
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM.
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Neyde Regi-
na D. Trindade

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO EM 13.02.2012
PARA APURAR SUPOSTA
PRÁTICA  DE  NEPOTIS-
MO  E  POSSÍVEIS  IRRE-
GULARIDADES  NA
CONTRATAÇÃO  DE
PROFESSORES.  AUSÊN-
CIA DE  INDÍCIOS  PARA
PROPOSITURA  DE  ACP.
ARQUIVAMENTO  DOS
AUTOS.  INSUFICIÊNCIA
DE  CONTEÚDO  PROBA-
TÓRIO  E  CONSTATADA
A  PRESCRIÇÃO  DOS
ATOS DE IMPROBIDADE.
CASOS  VERDADEIROS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  NOS
TERMOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006.2015-CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

23 Inquérito  Civil  N.º
008.2016.000016
Assunto  Principal:  Apu-
rar  a suposta  ocorrência
de  construção  irregular
no logradouro público
Parte(s)  Interessada(s):
José  Maria  Rodrigues
dos Santos
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Paulo Stélio
Sabbá Guimarães

Flávio  Fer-
reira Lopes

DIREITO  URBANÍSTICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  SU-
POSTA OCORRÊNCIA DE
CONSTRUÇÃO  IRREGU-
LAR NO  LOGRADOURO
PÚBLICO.  INEXISTÊN-
CIA  DE  LOGRADOURO
PÚBLICO.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  QUE  DE-
MONSTRA  SE  TRATAR
DE  UMA  SERVIDÃO
APARENTE  NÃO  TITU-
LADA.  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS  PROBATÓ-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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RIOS  PARA  O  AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS  NA  PRESEN-
TE  INVESTIGAÇÃO.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

24 Procedimento Preparató-
rio 012.2016.000027
Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposto  caso  de  ne-
potismo pela então dire-
tora da Superintendência
Estadual de Habitação –
Suhab - Sra. Indra Mara
Bessa.
Parte(s)  Interessada(s):
Indra Mara Bessa
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Antonio José
Mancilha

Flávio  Fer-
reira Lopes

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  SUPOS-
TO  CASO  DE  NEPOTIS-
MO  PELA  INVESTIGA-
DA,  ENTÃO  DIRETORA
SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE  HABITA-
ÇÃO  –  SUHAB.  COM-
PROVAÇÃO  PELA  SE-
CRETARIA  DE  ESTADO
DE  ADMINISTRAÇÃO
DO AMAZONAS – SEAD
QUE  AS  PESSOAS  INDI-
CADAS NUNCA MANTI-
VERAM  VÍNCULO  COM
A  SUHAB.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO  DE  PRÁTI-
CA DE NEPOTISMO.  ES-
GOTAMENTO  DO  OBJE-
TO. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO  HOMO-
LOGADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

25 Inquérito  Civil  N.º
2017.28309
Assunto  Principal:  Apu-
rar a legalidade e a regu-
laridade  da  contratação
direta  sem  licitação  do
Escritório  Jurídico Antô-
nio Batista Sociedade In-
dividual  de  Advocacia,
para  prestação de servi-
ços  advocatícios  ao  mu-
nicípio de Coari AM, no
valor  de  60.000,00  (ses-

Flávio  Fer-
reira Lopes

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  CON-
TRATO  SEM LICITAÇÃO
DE ESCRITÓRIO DE AD-
VOCACIA PELA PREFEI-
TURA  DE  COARI/AM.
ANULADO  PELO  PRE-
FEITO APÓS RECOMEN-
DAÇÃO  Nº  001/2017/-
2ªPJC. AUSÊNCIA DE IN-
DÍCIOS  DE  DOLO  OU
MÁ-FÉ.  PRESTAÇÃO
DAS INFORMAÇÕES DE-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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senta mil reais).
Parte(s)  Interessada(s):
MP/AM,  Escritório  Ju-
rídico  Antônio  Batista
Sociedade  Individual  de
Advocacia,  Antônio  das
Chagas Ferreira Batista e
Adail José Figueiredo Pi-
nheiro.
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Flávio Mota
Morais Silveira

VIDAS  NO  INQUÉRITO
CIVIL.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA.

26 Inquérito  Civil  N.º
2016.14351
Assunto  Principal:  Apu-
rar notícia de que o pro-
fessor de fanfarra da Es-
cola Estadual Ernesto Pi-
nho  Filho,  Sr.  Danclay,
comete agressões verbais
contra  alunos  daquela
instituição  de  ensino,
usando  termos  humi-
lhantes  de  baixo  calão,
além de eventuais agres-
sões físicas.
Parte(s)  Interessada(s):
Estado  do  Amazonas  -
SEDUC
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Nilda Silva
de Souza

Flávio  Fer-
reira Lopes

INFÂNCIA  E  JUVENTU-
DE.  INQUÉRITO  CIVIL.
SUPOSTAS  AGRESSÕES
VERBAIS  E  FÍSICAS  CO-
METIDAS  POR  PROFES-
SOR  DE  FANFARRA
CONTRA  ALUNOS  DA
ESCOLA  ERNESTO  PI-
NHO  FILHO-SEDUC.
INEXISTÊNCIA  DE  ELE-
MENTOS  QUE  INDI-
QUEM  AS  SUPOSTAS
AGRESSÕES.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGA-
DA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

27 Inquérito  Civil  N.º
2010.33259
Assunto  Principal:  Apu-
rar possível dano ao erá-
rio decorrente de supos-
ta fraude no pregão ele-
trônico n.º 300/2010, pro-
movido  pela  Amazonas
Distribuidora de Energia
S/A,  envolvendo  as  em-
presas PEMAR Comércio
e Importação LTDA e RL
Comércio  de  Pneumáti-

Flávio  Fer-
reira Lopes

INQUÉRITO  CIVIL.  SU-
POSTO  DANO  AO  ERÁ-
RIO  DE  CORRENTE  DE
FRAUDE  EM  PREGÃO
ELETRÔNICO  DA AMA-
ZONAS  DISTRIBUIDORA
DE  ENERGIA  S/A.  INO-
CORRÊNCIA.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  INFRAÇÃO
OU DE ATO DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.
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cos.
Parte(s)  Interessada(s):
Pemar  Comércio  e  Im-
portação  Ltda  e  RL Co-
mércio  de  Pneumático
Ltda.
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Edgard
Maia  de  Albuquerque
Rocha

VEIS.  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.

28 Inquérito  Civil  N.º
2016.22400
Assunto  Principal:  Apu-
rar notícia de que os alu-
nos da EMEF Álvaro Bo-
telho Maia, estão sem au-
las  devido  a  devolução
do prédio da escola, que
era alugado, e os alunos
não foram encaminhados
a outras unidades escola-
res.
Parte(s)  Interessada(s):
SEMED, MP/AM
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Nilda Silva
de Souza

Flávio  Fer-
reira Lopes

INFÂNCIA  E  JUVENTU-
DE.  INQUÉRITO  CIVIL.
SUPOSTA  SUSPENSÃO
IRREGULAR DO CALEN-
DÁRIO  LETIVO  DA  ES-
COLA  MUNICIPAL  DE
ENSINO  FUNDAMEN-
TAL ÁLVARO  BOTELHO
MAIA. DEVOLUÇÃO DO
PRÉDIO  DA  ESCOLA
QUE  ERA  ALUGADO.
INEXISTÊNCIA  DE  ELE-
MENTOS  QUE  INDI-
QUEM  A PERSISTÊNCIA
DO  PROBLEMA.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

29 Inquérito  Civil  N.º
2014.22607
Assunto  Principal:  Su-
postas irregularidades na
concessão de diárias con-
cedidas  pelos  coordena-
dores do projeto Pro Ru-
ral da FAPEAM.
Parte(s)  Interessada(s):
FAPEAM, MP/AM
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Edílson
Queiroz Martins. 

Flávio  Fer-
reira Lopes

INQUÉRITO  CIVIL.  SU-
POSTAS  IRREGULARI-
DADES NA CONCESSÃO
DE DIÁRIAS PELA FAPE-
AM  –  FUNDAÇÃO  DE
AMPARO  A  PESQUISA
DO  ESTADO  DO  AMA-
ZONAS.  INOCORRÊN-
CIA DE ATO DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATI-
VA  INEXISTÊNCIA  DE
DANO  AO  ERÁRIO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

Resolução n.º 029.2018.CSMP.1243363.2018.3984



 Auto Relator EMENTA Decisão

VAMENTO  HOMOLO-
GADA. 

30 Inquérito  Civil  N.º
2013.15250
Assunto  Principal:  Su-
postas  irregularidades
no termo de convenio de
cooperação  técnica  e  fi-
nanceira n.º 050/2008, de
02/06/2008, firmado entre
a SEAS e o Instituto Pro
Social do Amazonas.
Parte(s)  Interessada(s):
SEAS e  Instituto Pro So-
cial do Amazonas.
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Edílson
Queiroz Martins. 

Flávio  Fer-
reira Lopes

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  DANO
AO  ERÁRIO.  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NO
TERMO  DO  CONVÊNIO
DE  COOPERAÇÃO  TÉC-
NICA E FINANCEIRA N.º
050/2008.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  DEVO-
LUÇÃO  DOS  AUTOS  À
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA  DE  ORIGEM.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO NÃO HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo  não  esgota-

mento  das  diligências

possíveis. Devolução dos

autos  à  promotoria  de

justiça  de  origem.  Pro-

moção  de  arquivamento

não homologada.

31 Inquérito  Civil  N.º
002.2016.000042
Assunto  Principal:  Apu-
rar notícia de que a obra
de  reforma  da  EMEF
Profª.  Joana  Vieira  está
atrasada,  obrigando  os
alunos  a  estudarem  na
sede  comunitária,  sendo
este  local  inadequado  e
insalubre  ao  ambiente
escolar
Parte(s)  Interessada(s):
Prefeitura  Municipal  de
Manaus.
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Nilda Silva
de Sousa

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

NOTÍCIA  DE  FALTA  DE
ESTRUTURA EM ESCOLA
DA  REDE  MUNICIPAL
DE  ENSINO.  ACOMPA-
NHAMENTO  DAS  PRO-
VIDÊNCIAS  ADOTADAS
ATÉ  A  REGULARIZA-
ÇÃO  DA  SITUAÇÃO
PELA SEMED, COM REA-
LIZAÇÃO  DE  REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL
E REPOSIÇÃO DE AULAS
ATRAVÉS DE CALENDÁ-
RIO  ESPECIAL.  AUSÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

32 Inquérito  Civil  N.º
009.2016.000001
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventual  favoreci-
mento pessoal à empresa
A.  I.  Comércio  de  Bebi-
das  e  de  Produtos  Ali-

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

NOTÍCIA DE FAVORECI-
MENTO  DE  PARENTES
EM PROCEDIMENTO LI-
CITATÓRIO.  IRREGULA-
RIDADE NÃO COMPRO-
VADA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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mentícios  Ltda.  -  ME,
pela  Comissão  Munici-
pal  de  Licitação  do  IM-
PLURB,  quando  do  jul-
gamento  das  propostas
da  Concorrência  n.º
003/2016.
Parte(s)  Interessada(s):
Instituto  Municipal  de
Planejamento  Urbano  –
IMPLURB
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Neyde Re-
gina D. Trindade

AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
POR  ATO  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA.  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

33 Inquérito  Civil  N.º
009.2016.000032
Assunto  Principal:  Apu-
rar  a  ocorrência  de  irre-
gularidades estruturais e
administrativas na Esco-
la Estadual de Tempo In-
tegral  Altair  Severiano
Nunes.
Parte(s)  Interessada(s):
SEDUC – CETI Altair Se-
veriano Nunes
Membros  que  Atuaram
no feito: Dra. Delisa Olí-
via Vieiralves Ferreira

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

NOTÍCIA DE FALTA DE
ESTRUTURA E  ALIMEN-
TAÇÃO  INADEQUADA
SERVIDA  EM  ESCOLA
PÚBLICA. VERIFICAÇÃO
DA ADOÇÃO DE PROVI-
DÊNCIAS  PARA  REALI-
ZAÇÃO DE REFORMA E
MANUTENÇÃO  PREDI-
AL.  NÃO  COMPROVA-
ÇÃO DAS NOTÍCIAS DE
ALIMENTAÇÃO  INADE-
QUADA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

34 Inquérito  Civil  N.º
2012.25818
Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposta  prática  de
ato  de  improbidade  ad-
ministrativa  com  prejuí-
zo  ao  erário  decorrente
de  fatos  ocorridos  na
gestão do ex Procurador-
Geral  de  Justiça,  Dr.  Vi-
cente  Cruz  de  Oliveira,
no  exercício  de  2005  a
2007.

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

DIREITO CIVIL. RESPON-
SABILIDADE  CIVIL.
DANO AO ERÁRIO PRA-
TICADO POR EX PROCU-
RADOR-GERAL  DE  JUS-
TIÇA. AJUIZAMENTO DE
AÇÃO CIVIL DE RESSAR-
CIMENTO  AO  ERÁRIO
EM  TRÂMITE  NA  1ª
VARA DA FAZENDO PÚ-
BLICA  ESTADUAL.
AÇÃO  DE  IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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Parte(s)  Interessada(s):
Dr. Vicente Cruz de Oli-
veira, MP/AM.
Membros  que  Atuaram
no feito: Dr. Ronaldo An-
drade e Dra. Silvana No-
bre de Lima Cabral

PRESCRITA.  DESPACHO.
ARQUIVAMENTO  NÃO
HOMOLOGAÇÃO.  NE-
CESSIDADE  DE  NOVAS
DILIGÊNCIAS.  RESOLU-
ÇÃO  Nº  024/2016/CSMP.
DETERMINAÇÃO  AO
MEMBRO. ADITAMENTO
DO  PEDIDO  INICIAL
NOS  AUTOS  DA  AÇÃO
CIVIL.  INCLUSÃO  DE
VALOR  RELACIONADO
AOS  RENDIMENTOS  DE
APLICAÇÃO  FINANCEI-
RA NÃO CONTABILIZA-
DOS.  ADITAMENTO
AJUIZADO.  RETORNO
DOAS AUTOS PARA RE-
LATORIA.  DILIGÊNCIAS
CUMPRIDAS.  REANÁLI-
SE. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 

35 Inquérito  Civil  N.º
2012.40270
Assunto Principal: Possí-
veis  irregularidades
quanto à reforma na Es-
cola Elvira Borges no ano
de 2006 pela Construtora
Teplan  Indústria  e  Co-
mércio  Ltda.,  assim
como outras possíveis re-
formas  em data  posteri-
or.
Parte(s) Interessada(s): 
Membros  que  Atuaram
no  feito:  Dr.  Edílson
Queiroz Martins. 

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

NOTÍCIA DE  AUSÊNCIA
DE  IRREGULARIDADE
EM  OBRA  PÚBLICA.
OBRA  REALIZADA  DE
ACORDO COM AS ESPE-
CIFICAÇÕES  CONSTAN-
TES  DO  PROJETO  BÁSI-
CO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C.  CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 13 de abril de 2018.
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